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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N°. 248/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE lotar  MARIA CONCEIÇÃO HOLANDA BANHOS, técnico judiciário, matrícula nº. 2649, anteriormente lotada 

no Conselho Superior da Magistratura, na Secretaria da 5ª Câmara Cível deste Tribunal, sem prejuízo da gratificação pela 
execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 
1974, que percebe.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de março de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 42752-96.2010.8.06.0000, RESOLVE aposentar por invalidez, a partir de 24 de junho de 2010, 
ARTHUR FERRAZ RIBEIRO no cargo de Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, Matrícula nº 200473.1/2, 
termos dos arts. 89, 152, parágrafo único, e 154 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (redação dada pela Lei 
estadual nº 13.578, de 21 de janeiro de 2005), e art. 40, § 1º, I, e §§ 3º e 17, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 
(redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003) combinado com a Lei federal nº 10.887, de 18 
de junho de 2004, ATRIBUINDO-LHE proventos mensais, calculados pela média das contribuições previdenciárias do período 
de julho de 1994 a maio de 2010, no valor de R$ 20.785,12 (vinte mil, setecentos e oitenta e cinco reais e doze centavos). 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 23 fevereiro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

RESOLVE nomear ALEXANDRE CÉSAR DIÓGENES SAMPAIO, para o cargo de provimento em comissão de Direção 
Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de março de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº .4756619-47.2010.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a partir de 1º de dezembro de 2010, CAMILLA DRUMOND RAMOS SANTANA, Matrícula nº 7914, 
do cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Milagres, 
símbolo GAJ-2.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25  de fevereiro de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

RESOLVE exonerar, a pedido,  ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO, matrícula nº 3067.1/1, do cargo em comissão de Oficial de 
Gabinete, símbolo GAJ-3, da Secretaria Executiva do Fórum Clóvis Beviláqua.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de março de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº12.483, de 03 de agosto 
de 1995,


